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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

 
 
PROJETO DE LEI Nº 23/2024 
PROCESSO CM Nº 276/2024 
Autoria do PODER EXECUTIVO 
 
 
 “Autoriza suplementação do orçamento vigente (R$ 5.155.100,00)”. 
 
 
 
PARECER: 
 
 
 
I - Exposição da Matéria em exame: 
 
  
 O Executivo solicita autorização do Legislativo para suplementar dotações 

orçamentárias por anulação de outras, como objetivo de efetuar o pagamento da 

remuneração dos servidores. 

 

 

II – Conclusões do relator: 

 

  Trata-se de um projeto de suplementação de dotação orçamentária por 

anulação parcial de outras dotações. 

 

O Executivo informou em sua mensagem que isso não acarretará aumento de 

despesas com pessoal, que é simplesmente uma movimentação entre as mesmas 

categorias de despesas, o que de certa forma não deixa de ter razão, pois a maioria 

das anulações ocorrem nas mesmas fichas (Vencimentos e Vantagens Fixas), outras 
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porém, provém de anulações de Obrigações Patronais, o que é compreensível pois 

houve uma desoneração da folha de pagamento de 20% para 8% e a diferença deve 

ser utilizada para outra finalidades. Contudo, nos causou estranheza a necessidade de 

suplementar um valor tão expressivo de R$ 5.155,100,00, pois tratam-se de despesas 

correntes fixas, que ocorrem durante todos os meses do ano, o que no mínimo 

evidência um descontrole orçamentário. 

 

Porém, embora exista a necessidade de maiores esclarecimentos, para que não 

haja prejuízo aos servidores do Executivo somos favoráveis ao projeto. 

 

É o parecer, 

 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 2024. 

 

 

 Alex Pinheiro da Silva   Joacildo Xavier dos Santos 
 Presidente e relator C.F.O.   Vice-Presidente 
 
 
 
 Nelson Prestes de Oliveira 
 Membro 
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